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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
 

ANEXO 1 

Processo nº 466/2018/SEPLAN 

 
 

NOTIFICAÇÃO  
 

Notifico o Sr. EDNALDO MENDES DIAS, CPF nº 466.917.744

proprietário do veículo de grande porte, estacionado e abandonado na 

Rua José Antônio Patrício, ao lado do cemitério do centro de Conde. O 

veículo encontra-se em área pública, sem licença, ocupando 

indevidamente o espaço público, alem de impedir o estacionamento de 

outros veículos. Está em estado de abandono e de degradação, podendo 

acarretar em um problema de saúde e segurança a população. 

 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que o notificado, proceda com a 

retirada do veículo em via pública ou apresente defesa. 

 

Caso o mesmo não cumpra com o estabelecido no prazo determinado, a 

Prefeitura tomará as providências cabíveis, executando tal remoção. 

 

Conde, 12 de dezembro de 2018. 

 
FLÁVIO TAVARES BRASILEIRO 

Secretário Municipal de Planejamento

ATOS DO PODER EXECU

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO
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, CPF nº 466.917.744-34, 

proprietário do veículo de grande porte, estacionado e abandonado na 

Rua José Antônio Patrício, ao lado do cemitério do centro de Conde. O 

ea pública, sem licença, ocupando 

indevidamente o espaço público, alem de impedir o estacionamento de 

em estado de abandono e de degradação, podendo 

acarretar em um problema de saúde e segurança a população.  

0 (dez) dias, para que o notificado, proceda com a 

retirada do veículo em via pública ou apresente defesa.  

o mesmo não cumpra com o estabelecido no prazo determinado, a 

utando tal remoção.   

Conde, 12 de dezembro de 2018.  

 

 
Secretário Municipal de Planejamento 

EXECUTIVO 

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO 
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